
 
ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA ATUARIAL S/S LTDA. 

São Paulo, 15 de março de 2021. 

 

Ao 

Instituto de Previdência de Dores do Rio Preto – PREVIDRP 

 

Ref.: BALGAPE - Balanço de Ganhos e Perdas Atuariais 

 

Em resposta a solicitação deste instituto referente à elaboração do relatório 

BALGAPE (Balanço de Ganhos e Perdas Atuariais), vimos, por meio desta, nos 

manifestar que no momento ainda não é possível realizar o relatório em questão, em 

razão da necessidade de Instrução Normativa específica da Secretaria de 

Previdência, contento sua estrutura e elementos mínimos, conforme art. 18 da 

Instrução Normativa 08 da Secretaria de Previdência de 21 de dezembro de 2018. 

Segue texto do artigo: 

 

“Art. 18. O anexo relativo ao estudo de ganhos e perdas atuariais somente será 

obrigatório após edição de instrução normativa específica da Secretaria da 

Previdência contendo sua estrutura e elementos mínimos.” 

 

Ressaltamos então que até o momento ainda não foi publicada Instrução Normativa 

para definir a estruturação desse relatório. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

Escritório Técnico de Assessoria Atuarial S/S Ltda 
Richard Mendes Dutzmann 

Sócio - Diretor 

Signed usin
g DigiSigner
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